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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 231, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 218/2024, protocolado sob o
nº  1420/2024  da  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto,  que  solicita  transferência  temporária  de
Merendeira  em  decorrência  do  afastamento  para  fins
eleitorais  da  servidora  Nair  Aparecida  da  Costa  Silva.

Considerando a necessidade de dar continuidade aos
serviços públicos prestados na Rede Municipal de Ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Transferir, nesta data, a servidora Ana Paula

Donizetti  de Lima,  inscrita  no CPF sob o nº  304.  ***.
***-94,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Merendeira  da EMEI Rosemira América Cardoso Pereira
Ferreira para a EMEI Antônio Custódio Borges, até a
data  de  06  de  outubro  de  2024,  em  decorrência  do
afastamento para fins eleitorais da servidora Nair Aparecida
da Costa Silva.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a transferência autorizada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de agosto de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 232 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

“ I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  quanto  disposto  no  Requerimento
protocolado  sob  o  nº  1094/2024,  que  sol icita  o
ressarcimento de dano supostamente causado por veículo
da municipalidade.

Considerando o Parecer Jurídico nº 072/2024 que opina
pela abertura de procedimento administrativo para apurar
o nexo causal entre o dano e atuação dos prestadores de
serviço público.

RESOLVE:
Art.  1º.  Instaurar,  nesta  data,  Procedimento

Administrativo,  para  apuração  dos  fatos  constantes  do
requerimento protocolado sob o nº 1094/2024.

Art.  2º.  Fica a Comissão Permanente de Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
013, de 10 de janeiro de 2024, com competência para a
apuração  de  fatos  envolvendo  assuntos  diversos  na
municipalidade, responsável pela escolha do procedimento
a ser seguido no presente caso, em conformidade com o
Decreto nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes
para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  60  (sessenta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período,  se  necessário,  e  mediante  justificativa
fundamentada.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de agosto de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data

supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 233, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decreto nº 6.980, de 22 de dezembro
de 2023.

Considerando o Ofício nº 225/2024, protocolado sob o
nº  1430/2024  da  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto,  que  solicita  transferência  de  servidora,  bem
como declaração de concordância da interessada.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir,  nesta  data,  a  servidora  Ana

Carolina Costa dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 430.
***. ***-02, ocupante do emprego público de Professor de
Educação Básica –  Temporário  -  da EMEF Youssef  Neif
Kassab  para  a  EMEIEF  Prof.  Maria  Dauria  Silva
Oliveira.
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Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a transferência autorizada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de agosto de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 234, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decreto nº 6.980, de 22 de dezembro
de 2023.

Considerando o Ofício nº 223/2024, protocolado sob o
nº  1429/2024  da  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto, que solicita transferência de servidora.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir,  nesta  data,  a  servidora  Vilma

Veloso dos Santos,  inscrita no CPF sob o nº 095. ***.
***-31,  ocupante  do  emprego  público  de  Professor  de
Creche – Temporário - da CEMEI Adelaide Nóbrega Arraes
Foizer para a EMEIEF Prof. Hilário Prates de Medeiros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a transferência autorizada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de agosto de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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              SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

                   CNPJ: 30.755.368./0001 -20 
               Av. Adinaldo Rodrigues Medeiros, nº 72 – Centro 

                           Castilho-SP- CEP: 16920-000 

                                Fone (18) 3741-2074 

_____________________________________________________________________________________________ 
Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 - Centro - CEP 16920.000 – Castilho/SP 

Fone (18) 3741.2072 e (18) 3741.2074 – e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

 

 

EDITAL Nº 29/2024 

Convocação para Atribuição – Concurso Público nº 01/2022 
 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Castilho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 222/2024 - Decreto nº 7.392 de 12/03/2024; 

 
1. A convocação para o contrato temporário será utilizada a lista do Concurso Público nº 01/2022, 

com aproveitamento dos candidatos não convocados para efetivação, desta forma a Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados da lista do emprego de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA, para preenchimento de 01 (uma) vaga temporária. 

 
1.1 - Atribuição 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2024, para assumir 06 

(seis) aulas livres; 
1.2 - O prazo do contrato será até 20/12/2024. 
1.3 – Abaixo lista dos candidatos convocados, a partir da classificação da última chamada para 

atribuição. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

13° Lorena Maria Kazitani Cunha  52120057X 

14° Ivan da Silva Modesto  225275235 

 
1.4 – Abaixo segue lista dos demais candidatos convocados, para eventual situação em que os 

classificados do item 1.3, não tenha preenchido a vaga. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

1° Thais Coelho do Nascimento Silva 427559583 

2° Luiz Victor da Silva Real  45998904 

3° Eduardo Silva de Araujo  708464 

4° Claudenir Ferreira de Jesus  1002196 

5° Larissa Romazzini de Araujo  001468834 

6° Renata Fenelon Palomo Prando  420358754 

7° Ivone Carvalho de Melo Cruz  411704254 

8° Claudio Aparecido da Silva  219608167 

9° Francis William Reis da Silva  498227704 

10° Jean Marcos Benetole  406148119 

11° Marcia de Souza Cardoso  536821720 

12° CONTRATADA 228441778 

13° Lorena Maria Kazitani Cunha  52120057X 

14° Ivan da Silva Modesto  225275235 

  

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 05 de agosto de 2024 às 14h, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17 
horas, no período de 06 a 19 de agosto de 2024, para apresentar os seguintes documentos conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será considerado como 
desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante no Item 3.3, 3.4 e 3.5, ficará 
impedido de ser contratado. 

 

3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples, legível e sem cortes: 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em PDF e 
imprimir. 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do 
curso, quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de 
entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho 
maior de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.4 - Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação. Caso tenha digital não é necessário. 
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Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (são duas certidões que se completam, SIVEC e SAJ, fazer o 
pedido com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e 
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.5 - Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, Diploma frente e 
verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar 
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o 
caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga horária 

semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
 
 

Castilho, 01 de agosto de 2024. 
 

         
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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